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PROVA PRÁTICA
8. A prova prática terá duração máxima de 04 (quatro) 

horas e será realizada nas dependências da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 
A Comissão Julgadora, com base no programa do concurso, 
selecionará exames radiográficos e/ou tomográficos, podendo 
ou não constar eventuais informações clínicas pertinentes, para 
avaliação da habilidade de interpretação de exames de imagem 
e emissão de laudos radiográficos.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 1.

12. O resultado do concurso será proclamado pela Comissão 
Julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da Comissão Julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado - DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7.271, de 23 de novembro de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, à Avenida do 
Café s/n°, em Ribeirão Preto - SP, pelos telefones (16) 3315-
4122/3315-4129 ou pelo e-mail atac@forp.usp.br.

 Edital ATAc/FORP 011/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico-Administrativo, 
em reunião realizada em 25 de janeiro de 2022, estarão abertas 
por 10 dias, no período das 08h00 (horário de Brasília) do dia 
02 de fevereiro de 2022 às 17h00 (horário de Brasília) do dia 11 
de fevereiro de 2022, as inscrições para o processo seletivo para 
a contratação de 01 docente por prazo determinado, como Pro-
fessor Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72, refe-
rência: mês de maio de 2019, com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Estomatologia, 
Saúde Coletiva e Odontologia Legal, disciplinas de Bioética e 
Ética Profissional; Deontologia e Diceologia Odontológica; Diag-
nóstico Clínico I e II; Odontologia Legal; e Radiologia Básica, nos 
termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem 
como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20 e dos princípios 
constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Odon-
tologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o 
término do período de inscrições e de acordo com os termos das 
Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;
IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 

publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação dos aprovados.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. Bioética e Ética Profissional
II. Deontologia e Diceologia Odontológica
III. Diagnóstico Clínico I e II
IV. Odontologia Legal
V. Radiologia Básica
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas 
em uma única fase por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
5.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - As provas do concurso serão realizadas pelos can-
didatos, observada a ordem de inscrição. A ordem de inscrição 
basear-se-á no primeiro registro do candidato no sistema men-
cionado no item 1 do presente edital.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) - prova escrita - peso 1.
2ª fase - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3.
II) prova didática - peso 3.
III) prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.

I - Primeira fase: PROVA ESCRITA - Caráter Eliminatório.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I - a Comissão Julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conheci-
mento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio 
do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V - as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da Comissão Julgadora, ao se abrir a sessão;

VII - cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da Comissão Julgadora;

VIII - serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da Comissão 
Julgadora, nota mínima sete;

IX - a Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II - Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA E PROVA PRÁTICA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa acima mencionado, nos termos do artigo 137 do 
Regimento Geral da USP.

I - a Comissão Julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV - o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

e 500 pontos para o curso de Doutorado; Não é aceito o Toefl 
Institucional.

9 -Além dos mesmos itens de avaliação exigidos para o 
curso de doutorado, candidatos ao Doutorado Direto deverão 
atender os seguintes critérios:

Para candidatos médicos - Residência médica em programa 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou 
equivalência avaliada pela Coordenação do Programa ou envol-
vimento em pesquisa avaliada pela produção científica.

Para candidatos não médicos - iniciação científica ou está-
gio em laboratório que tenha resultado na publicação prévia de 
trabalho científico.

10. Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no 
valor de R$ 214,00 (Duzentos catorze reais).

10. Certidão de nascimento ou casamento
III. SELEÇÃO
Critérios para o Curso de Mestrado
Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 

através de seu Projeto de Pesquisa (peso 6) e de seu Currículo 
Lattes (peso 4). Poderão ser aceitos no programa, mediante 
disponibilidade de orientador, os candidatos que obtiverem 
média - superior ou igual a sete.

2) Critérios para o Curso de Doutorado
Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 

através de seu Projeto de Pesquisa (peso 6) e de seu Currículo 
Lattes (peso 4). Poderão ser aceitos no programa, mediante dis-
ponibilidade de orientador, os candidatos que obtiverem média 
superior ou igual a sete.

4) Critérios para o Curso de Doutorado DIRETO
Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 

através de seu Projeto de Pesquisa (peso 6) e de seu Currículo 
Lattes (peso 4). Poderão ser aceitos no programa, mediante dis-
ponibilidade de orientador, os candidatos que obtiverem média 
superior ou igual a sete.

A proficiência em língua estrangeira, conforme descrito no 
Item V do Regulamento do Programa, será exigida no ato de 
inscrição para todos os cursos.

IV. MATRÍCULA
• - A matrícula dos candidatos selecionados deverá ser 

realizada no mesmo local da inscrição, conforme item I do Edital.
• - O cumprimento do Artigo 50 do Regimento de Pós-

-Graduação da USP é obrigatório no ato da matrícula inicial.
• - Informações adicionais: e-mail: cpgendoc.ichc@hc.fm.

usp.br Fone/Fax: (11) 2661-7694.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 

RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
Edital ATAc/FORP 010/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ESTOMATOLOGIA, SAÚDE COLETIVA E ODONTOLOGIA LEGAL 
DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo torna público a todos os inte-
ressados que, de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão realizada em 13 de janeiro de 2022, estarão abertas, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de 
Brasília) do dia 04 de fevereiro de 2022 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 04 de abril de 2022, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1235788, com o salário de R$ 11.069,17 (onze mil e 
sessenta e nove reais e dezessete centavos), referente ao mês 
de maio/2019, junto ao Departamento de Estomatologia, Saúde 
Coletiva e Odontologia Legal, para atender as disciplinas de 
Saúde Coletiva, Odontologia Legal, Radiologia e Semiologia, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. Produção dos raios x e fatores que influem na formação 
da imagem radiográfica.

2. Efeitos biológicos dos raios x e critérios de prescrição de 
exames de imagem em Odontologia.

3. Radiografia digital e analógica em Odontologia: sensores, 
filmes e processamento radiográfico.

4. Técnicas radiográficas intrabucais e anatomia radiográfi-
ca correspondente a estes exames.

5. Técnicas radiográficas extrabucais bidimensionais e ana-
tomia radiográfica correspondente a estes exames.

6. Métodos avançados de imagem: tomografia computado-
rizada, ressonância magnética e ultrassonografia.

7. Aplicações da tomografia computadorizada na Odon-
tologia.

8. Interpretação radiográfica das anomalias de desenvolvi-
mento e alterações do órgão dentário.

9. Interpretação radiográfica das alterações periodontais 
e periapicais.

10. Interpretação radiográfica dos cistos odontogênicos, 
não odontogênicos e pseudocistos dos maxilares.

11. Interpretação radiográfica dos tumores odontogênicos e 
não odontogênicos dos maxilares.

12. Exame Clínico.
13. Radiologia Forense.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto, no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo (Resolução nº 6.589, de 18 de 
julho de 2013).

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Depar-
tamento a que concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

midade com as orientações contidas no parecer CJ 1319/08 de 
02/06/2008.”; inclua-se no item 3: “§ 3º - Nos termos do art. 
5º da Portaria GR 7687/2021, é obrigatória a comprovação de 
vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de 
eventuais doses de reforço em todas as atividades desenvolvidas 
nos campi da Universidade, ficando eliminados os candidatos 
que não atenderem a essa exigência por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame.”

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
RETIFICAÇÃO
EDITAL FLT Nº 005/2022
Na publicação de 07/01/2022, referente à abertura de 

inscrições ao Concurso de títulos e provas para provimento de 
01 cargo de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, no 
Departamento Teoria Literária e Literatura Comparada, área de 
Teoria Literária e Literatura Comparada, conforme Edital FLT n° 
005-2022, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, 
inclua-se no item 3: “§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 
7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra a 
Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de 
reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Uni-
versidade, ficando eliminados os candidatos que não atenderem 
a essa exigência por ocasião da realização de cada atividade 
presencial relativa ao presente certame.”

FACULDADE DE MEDICINA

 A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em ENDOCRINOLOGIA da Faculdade de Medicina da Universi-
dade de São Paulo faz saber que abrirá inscrições para seleção 
de candidatos a 30 (Trinta) vagas para Mestrado/Doutorado/
Doutorado Direto na de Área de ENDOCRINOLOGIA, conforme 
abaixo discriminado:

I. INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas na secretaria do pro-

grama, à Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 155, 8° andar, 
Bloco 03 Clínica Médica - PAMB no período de 01/02/2022 a 
09/12/2022, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min.

II. CONDIÇÕES PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO NO 
MESTRADO

1. Formulário de Cadastramento de Alunos de Pós-Gradu-
ação (https://www.fm.usp.br/posgrad/programas/informacoes-
-gerais-e-inscricoes) - pós-graduação - senso estrito - inscrições)

2- Cópia de documento de identificação (RG, CPF e RNE 
para estrangeiro);

3- Projeto de pesquisa;
4 - Histórico escolar da Graduação;
5- Currículo Lattes atualizado nos últimos 3 meses – Inserir 

o link do lattes - não encaminhar impresso.
6- Diploma de Graduação frente e verso ou declaração de 

colação de grau com data recente
7- 1 fotos recentes 3 X 4.
8- Resultado de Proficiência em Inglês (com validade de 

5 anos); ao aluno estrangeiro é obrigatória a apresentação do 
certificado de nível intermediário no teste de proficiência em 
português, realizado pelo CELPE-Brás, deverá ser apresentada 
no ato da inscrição.

Obs.: Serão aceitos unicamente os seguintes testes de 
proficiência em inglês: Reading Test in English for Candidates 
for Postgraduate Courses, realizado pela Cultura Inglesa, filial 
Pinheiros, exclusivamente para a Faculdade de Medicina da USP.

Pontuação mínima para curso de mestrado: 50 pontos; para 
curso de doutorado: 60 pontos; Toefl internet-based Test, com 
pontuação mínima de 40 pontos para o curso de mestrado e 61 
pontos para o curso de Doutorado; Toefl Computer-based Test, 
com pontuação mínima de 120 pontos para o curso de mestrado 
e 173 pontos para o curso de Doutorado; Toefl Paper-based Test, 
com pontuação mínima de 433 pontos para o curso de mestrado 
e 500 pontos para o curso de Doutorado; Não é aceito o Toefl 
Institucional.

9. Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no valor 
de R$ 214,00 (Duzentos e catorze reais).

10. Certidão de nascimento ou casamento
III. CONDIÇÕES PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO NO 

DOUTORADO
1. Formulário de Cadastramento de Alunos de Pós-Gra-

duação (www2.fm.usp.br) - pós-graduação - senso estrito 
- inscrições)

2- Cópia de documento de identificação (RG, CPF e RNE 
para estrangeiro);

3- Projeto de pesquisa;
4 - Histórico escola da Graduação;
5- Currículo Lattes atualizado nos últimos 3 meses - Inserir 

o link do lattes- não encaminhar impresso.
6- Diploma de Graduação frente e verso ou declaração de 

colação de grau com data recente
7- 1 foto recente 3 X 4
8- Resultado de Proficiência em Inglês (com validade de 

5 anos); ao aluno estrangeiro é obrigatória a apresentação do 
certificado de nível intermediário no teste de proficiência em 
português, realizado pelo CELPE-Brás, até 6 meses antes do 
prazo limite do curso (http://portal.mec.gov.br/sesu)

Obs.: Serão aceitos unicamente os seguintes testes de 
proficiência em inglês: Reading Test in English for Candidates 
for Postgraduate Courses, realizado pela Cultura Inglesa, filial 
Pinheiros, exclusivamente para a Faculdade de Medicina da USP.

Pontuação mínima para curso de mestrado: 50 pontos; para 
curso de doutorado: 60 pontos; Toefl internet-based Test, com 
pontuação mínima de 40 pontos para o curso de mestrado e 61 
pontos para o curso de Doutorado; Toefl Computer-based Test, 
com pontuação mínima de 120 pontos para o curso de mestrado 
e 173 pontos para o curso de Doutorado; Toefl Paper-based Test, 
com pontuação mínima de 433 pontos para o curso de mestrado 
e 500 pontos para o curso de Doutorado; Não é aceito o Toefl 
Institucional.

9. Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no valor 
de R$ 214,00 (Duzentos e catorze reais).

10. Certidão de nascimento ou casamento
CONDIÇÕES PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO NO DOU-

TORADO DIRETO
1. Formulário de Cadastramento de Alunos de Pós-Gradua-

ção - pós-graduação - senso estrito - inscrições)
2- Cópia de documento de identificação (RG, CPF e RNE 

para estrangeiro);
3- Projeto de pesquisa;
4 - Histórico escolar da Graduação;
5- Currículo Lattes atualizado nos últimos 3 meses - Inserir 

o link do lattes- não encaminhar impresso.
6- Diploma de Graduação frente e verso ou declaração de 

colação de grau com data recente
7- 1 foto recente 3 X 4
8- Resultado de Proficiência em Inglês (com validade de 

5 anos); ao aluno estrangeiro é obrigatória a apresentação do 
certificado de nível intermediário no teste de proficiência em 
português, realizado pelo CELPE-Brás, até 6 meses antes do 
prazo limite do curso (http://portal.mec.gov.br/sesu)

Obs.: Serão aceitos unicamente os seguintes testes de 
proficiência em inglês: Reading Test in English for Candidates 
for Postgraduate Courses, realizado pela Cultura Inglesa, filial 
Pinheiros, exclusivamente para a Faculdade de Medicina da USP.

Pontuação mínima para curso de mestrado: 50 pontos; para 
curso de doutorado: 60 pontos; Toefl internet-based Test, com 
pontuação mínima de 40 pontos para o curso de mestrado e 61 
pontos para o curso de Doutorado; Toefl Computer-based Test, 
com pontuação mínima de 120 pontos para o curso de mestrado 
e 173 pontos para o curso de Doutorado; Toefl Paper-based Test, 
com pontuação mínima de 433 pontos para o curso de mestrado 

PROVA PRÁTICA
8. A prova prática terá duração máxima de 04 (quatro) 

horas e será realizada nas dependências da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 
A Comissão Julgadora, com base no programa do concurso, 
selecionará exames radiográficos e/ou tomográficos, podendo 
ou não constar eventuais informações clínicas pertinentes, para 
avaliação da habilidade de interpretação de exames de imagem 
e emissão de laudos radiográficos.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 1.

12. O resultado do concurso será proclamado pela Comissão 
Julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da Comissão Julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado - DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7.271, de 23 de novembro de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, à Avenida do 
Café s/n°, em Ribeirão Preto - SP, pelos telefones (16) 3315-
4122/3315-4129 ou pelo e-mail atac@forp.usp.br.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - As provas do concurso serão realizadas pelos can-
didatos, observada a ordem de inscrição. A ordem de inscrição 
basear-se-á no primeiro registro do candidato no sistema men-
cionado no item 1 do presente edital.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) - prova escrita - peso 1.
2ª fase - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3.
II) prova didática - peso 3.
III) prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.

I - Primeira fase: PROVA ESCRITA - Caráter Eliminatório.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I - a Comissão Julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conheci-
mento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio 
do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V - as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da Comissão Julgadora, ao se abrir a sessão;

VII - cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da Comissão Julgadora;

VIII - serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da Comissão 
Julgadora, nota mínima sete;

IX - a Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II - Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA E PROVA PRÁTICA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa acima mencionado, nos termos do artigo 137 do 
Regimento Geral da USP.

I - a Comissão Julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV - o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 

RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
Edital ATAc/FORP 010/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ESTOMATOLOGIA, SAÚDE COLETIVA E ODONTOLOGIA LEGAL 
DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo torna público a todos os inte-
ressados que, de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão realizada em 13 de janeiro de 2022, estarão abertas, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de 
Brasília) do dia 04 de fevereiro de 2022 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 04 de abril de 2022, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1235788, com o salário de R$ 11.069,17 (onze mil e 
sessenta e nove reais e dezessete centavos), referente ao mês 
de maio/2019, junto ao Departamento de Estomatologia, Saúde 
Coletiva e Odontologia Legal, para atender as disciplinas de 
Saúde Coletiva, Odontologia Legal, Radiologia e Semiologia, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. Produção dos raios x e fatores que influem na formação 
da imagem radiográfica.

2. Efeitos biológicos dos raios x e critérios de prescrição de 
exames de imagem em Odontologia.

3. Radiografia digital e analógica em Odontologia: sensores, 
filmes e processamento radiográfico.

4. Técnicas radiográficas intrabucais e anatomia radiográfi-
ca correspondente a estes exames.

5. Técnicas radiográficas extrabucais bidimensionais e ana-
tomia radiográfica correspondente a estes exames.

6. Métodos avançados de imagem: tomografia computado-
rizada, ressonância magnética e ultrassonografia.

7. Aplicações da tomografia computadorizada na Odon-
tologia.

8. Interpretação radiográfica das anomalias de desenvolvi-
mento e alterações do órgão dentário.

9. Interpretação radiográfica das alterações periodontais 
e periapicais.

10. Interpretação radiográfica dos cistos odontogênicos, 
não odontogênicos e pseudocistos dos maxilares.

11. Interpretação radiográfica dos tumores odontogênicos e 
não odontogênicos dos maxilares.

12. Exame Clínico.
13. Radiologia Forense.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto, no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo (Resolução nº 6.589, de 18 de 
julho de 2013).

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Depar-
tamento a que concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 às 05:05:34
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torna público a todos os interessados, que face à Portaria GR 
7689/2022, de 1º de fevereiro de 2022, que revogou o §2º do 
Art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na Univer-
sidade de São Paulo no contexto da pandemia de COVID-19, e 
no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital ATAc/FORP 
054/2019, publicado no D.O.E. de 19/12/2019, Poder Executivo 
Seção I, páginas 269 e 270, conforme descrito a seguir:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.

Leia-se:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EDITAL HU nº10/2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 148/2021 de Resultado Final/Classi-
ficação, e com o surgimento de uma vaga, convoca: - CAUE 
PADOVANI (9º), a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para apresentação da documentação comprobatória completa 
discriminada no Edital HU 119/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para a Função de FISIOTERAPEUTA TEM-
PORÁRIO, visando a dar andamento à contratação pelo regime 
da CLT, sob pena de ser considerado desistente do Processo 
Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EDITAL HU nº11/2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 37/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, e com o surgimento de uma vaga, convoca: - THIAGO 
IANNER SILVA (19º RECLASSIFICADO), a comparecer no Serviço 
de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu 
Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo 
de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publi-
cação do presente Edital, para apresentação da documentação 
comprobatória completa discriminada no Edital HU 15/2021 
de Abertura de Processo Seletivo Simplificado para a Função 
de MÉDICO TEMPORÁRIO CIRURGIA GERAL, visando a dar 
andamento à contratação pelo regime da CLT, sob pena de ser 
considerado desistente do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 EDITAL ATAc/ICMC/USP nº 011-2022
EDITAL DE RESULTADO DAS PROVAS E RESULTADO FINAL/

CLASSIFICAÇÃO
O Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação, da 

Universidade de São Paulo, torna público o Resultado das Pro-
vas e o Resultado Final/Classificação do processo seletivo para 
contratação de um docente como Professor Contratado, Nível III 
(Doutor), conforme EDITAL ATAc/ICMC/SME-USP nº 008/2022.

Na realização do processo seletivo houve 02 candidatos 
que desistiram formalmente, Daiane de Souza Santos e Clayton 
Suguio Hilda. Na realização da 1ª etapa de avaliações, a candi-
data Fernanda Andrade da Silva participou de todas as provas 
exigidas pela legislação em vigor. Diante do quadro de notas e 
médias, anexo ao processo nº 22.1.00015.55.9, constatou-se a 
seguinte classificação:

1º - Fernanda Andrade da Silva.
 EDITAL ATAc/ICMC-USP nº 012/2022
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Despacho da Diretora “ad referendum” do CTA – ICMC, 

de 03.02.2022.
HOMOLOGANDO, o processo seletivo para contratação de 

um docente, como professor contratado nível III (Doutor) para o 
Departamento de Matemática Aplicada e Estatística, do ICMC-
-USP, conforme Editais EDITAL ATAc/ICMC/SME-USP nº 008/2022 
e ATAc/ICMC/USP nº 011/2022, de Abertura de Processo Seletivo 
e Resultado Final/Classificação, respectivamente.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/IFSC-10/2022, DE 03/02/2022
Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 

que revogou o § 2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, comu-
nicamos a retificação do § 3º no item 3 do Edital ATAc 11/2020, 
publicado no D.O.E. de 14/5/2020 – fls.89-90, de inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor - claro/cargo nº 1240684, junto 
ao Departamento de Física e Ciência Interdisciplinar, a saber: 
“3. [...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 
é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” Ficando alterada a disposição 
incluída no Edital ATAc-06/2022, de retificação, publicado no 
D.O.E. de 22/01/2022.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/IFSC-11/2022, DE 03/02/2022
considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 

que revogou o § 2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, comu-
nicamos a retificação do § 3º no item 3 do Edital ATAc-08/2022, 
publicado no D.O.E. de 02/02/2022 – fls.170-171, de inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Titular - claro/cargo nº 176362, junto 
ao Departamento de Física e Ciência Interdisciplinar, a saber: 
“3. [...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 
é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.”

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/IFSC-12/2022, DE 03/02/2022
considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 

que revogou o § 2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, comu-
nicamos a retificação do § 3º no item 3 do Edital ATAc-07/2022, 
publicado no D.O.E. de 02/02/2022 – fls.170, de inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Titular - claro/cargo nº 266272, junto ao 
Departamento de Física e Ciência dos Materiais, a saber: “3. [...] 
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é obriga-
tória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo CONVOCA os candidatos Marcelo de Gusmão Paraíso 
Cavalcanti, RG 65969529 e Claudio Costa, RG 10.875.750-X, 
inscritos no concurso público de títulos e provas visando ao 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular junto ao 
Departamento de Estomatologia, conforme Edital FO nº 24/2019 
para o início do concurso, no dia 21 de março de 2022, às 8h30, 
no Anfiteatro desta Unidade, à Av. Professor Lineu Prestes, 2227 
– Cidade Universitária – São Paulo/SP, munido de documento 
de identidade.

 CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO PARA O CONCURSO PÚBLI-
CO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 
(UM) CARGO DE PROFESSOR TITULAR JUNTO AO DEPARTAMEN-
TO DE ORTODONTIA E ODONTOPEDIATRIA DA FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade 
de São Paulo CONVOCA os candidatos Ana Estela Haddad, RG 
11321585, Fausto Medeiros Mendes, RG 24.108.208-0 e Daniela 
Prócida Raggio, RG 17.802.984-1, inscritos no concurso público 
de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Titular junto ao Departamento de Ortodontia e 
Odontopediatria, conforme Edital FO nº 25/2019 para o início do 
concurso, no dia 23 de março de 2022, às 8h30, no Anfiteatro 
desta Unidade, à Av. Professor Lineu Prestes, 2227 – Cidade Uni-
versitária – São Paulo/SP, munido de documento de identidade.

 CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O CONCURSO 
PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 
01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPAR-
TAMENTO DE PRÓTESE DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo CONVOCA os candidatos Luciana Costa Crizóstomo, 
RG 55.598.681-0, Fernando Igai, RG 27.571.752-5, Piero Rocha 
Zanardi, RG 34.918.000-3, Marina Amaral, RG 10.844.622-3, 
Jean Soares Miranda, RG MG-14.831.289, Lena Katekawa, RG 
18.738.463-0, Ana Paula Terossi de Godoi, RG 30.447.156-2, 
Emily Vivianne Freitas da Silva, RG 08575438 22, Edmara 
Tatiely Pedroso Bergamo, RG 8.146.178-3, Cindy Goes Dodo, RG 
28.969.008-0, Mayra Torres Vasques, RG 30.333.015-6, Raissa 
Micaella Marcello Machado, RG 1092403193 e Karin Hitomi 
Ishikawa, RG 22.308.974-6, inscritos no concurso público de 
títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) cargo de Pro-
fessor Doutor junto ao Departamento de Prótese da Faculdade 
de Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme Edital 
FO 03/2020 para o início do concurso, no dia 28 de março de 
2022, às 8 horas, no Anfiteatro desta Unidade, à Av. Professor 
Lineu Prestes, 2227 – Cidade Universitária – São Paulo/SP, muni-
dos de documento de identidade.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 015/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc/FORP 010/2022, para Aber-

tura de inscrições ao concurso de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, junto ao 
Departamento de Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia 
Legal, para atender as disciplinas de Saúde Coletiva, Odonto-
logia Legal, Radiologia e Semiologia, publicado no D.O.E. de 
01/02/2022, Poder Executivo Seção I, página 176.

O Vice-Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
torna público a todos os interessados, que face à Portaria GR 
7689/2022, de 1º de fevereiro de 2022, que revogou o §2º do 
Art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na Univer-
sidade de São Paulo no contexto da pandemia de COVID-19, e 
no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital ATAc/FORP 
010/2022, publicado no D.O.E. de 01/02/2022, Poder Executivo 
Seção I, página 176, conforme descrito a seguir:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.

Leia-se:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

 Edital ATAc/FORP 013/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc/FORP 046/2019, para Aber-

tura de inscrições ao concurso de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, junto ao 
Departamento de Odontologia Restauradora da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
nas áreas de conhecimento de Oclusão, Dentística e Endodontia, 
publicado no D.O.E. de 26/11/2019, Poder Executivo Seção I, 
páginas 155 e 156.

O Vice-Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
torna público a todos os interessados, que face à Portaria GR 
7689/2022, de 1º de fevereiro de 2022, que revogou o §2º do 
Art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na Univer-
sidade de São Paulo no contexto da pandemia de COVID-19, e 
no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital ATAc/FORP 
046/2019, publicado no D.O.E. de 26/11/2019, Poder Executivo 
Seção I, páginas 155 e 156, conforme descrito a seguir:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.

Leia-se:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

 Edital ATAc/FORP 014/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc/FORP 054/2019, para Aber-

tura de inscrições ao concurso de títulos e provas visando o pro-
vimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, junto ao Depar-
tamento de Biologia Básica e Oral da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para atender 
as disciplinas de Bioquímica e Fisiologia, publicado no D.O.E. de 
19/12/2019, Poder Executivo Seção I, páginas 269 e 270.

O Vice-Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 

suplentes, os Professores Doutores: João Gualberto de Cerqueira 
Luz, Professor Titular do Departamento de Cirurgia, Prótese e 
Traumatologia Maxilofaciais da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo; Roberto Ruggiero Braga, Profes-
sor Titular do Departamento Biomateriais e Biologia Oral da 
Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo; Izabel 
Regina Fischer Rubira- Bullen, Professora Titular da Faculdade 
de Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo; Pablo 
Agustin Vargas, Professor Titular da Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba da Universidade Estadual de Campinas e Maria 
Alves Garcia Santos Silva, Professora Titular da Faculdade de 
Odontologia da Universidade Federal de Goiás. O concurso será 
realizado nos dias 21 e 22 de março de 2022, sob presidência do 
Professor Titular Marcelo José Strazzeri Bönecker.

 EDITAL FO 09/2022
APROVAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATA PARA 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE PROFESSOR TITULAR.
A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade de São Paulo, em sessão ordinária de 03 de fevereiro de 
2022, APROVOU os nomes para compor a Comissão Julgadora 
do concurso público de títulos e provas visando ao provimento 
de 01(um) cargo de Professor Titular junto ao Departamento 
de Ortodontia e Odontopediatria, na área de conhecimento em 
Odontopediatria, conforme Edital FO nº 25/2019, para o qual 
estão inscritos os Professores Doutores Ana Estela Haddad, 
Fausto Medeiros Mendes e Daniela Prócida Raggio. Como 
membros titulares, os Professores Doutores: Dalva Cruz Laganá, 
Professora Titular do Departamento de Prótese da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo; Adalberto Luiz Rosa, 
Professor Titular da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Paulo Cesar Rodrigues Conti, 
Professor Titular do Faculdade de Odontologia de Bauru da 
Universidade de São Paulo; Doris Hissako Matsushita, Professora 
Titular da Faculdade de Odontologia de Araçatuba da Univer-
sidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" e Cassiano 
Kuchenbecker Rosing, Professor Titular da Faculdade de Odon-
tologia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Como 
suplentes, os Professores Doutores: Roberto Ruggiero Braga, 
Professor Titular do Departamento Biomateriais e Biologia Oral 
da Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo; Fer-
nanda de Carvalho Panzeri Pires-de-Souza, Professora Titular da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Izabel Regina Fischer Rubira-Bullen, Professora Titular 
da Faculdade de Odontologia de Bauru da Universidade de São 
Paulo; Marcelo Coelho Goiato, Professor Titular da Faculdade de 
Odontologia de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho" e Pantelis Varvaki Rados, Professor 
Titular da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul. O concurso será realizado nos dias 23, 
24 e 25 de março de 2022, sob presidência da Professora Titular 
Dalva Cruz Laganá.

 EDITAL FO 10/2022
INDICAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATAS PARA 

O CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO 
PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE PRÓTESE DA FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Uni-
versidade de São Paulo, em sessão de 03 de fevereiro 2022, 
APROVOU os nomes indicados para compor a Comissão Jul-
gadora para o concurso público de títulos e provas visando 
ao provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor junto ao 
Departamento de Prótese, disciplina de Prótese Fixa, da Facul-
dade de Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme 
Edital FO nº 03/2020. Como membros titulares os Professores 
Doutores: Marina Helena Cury Gallottini, Professora Titular do 
Departamento de Estomatologia da Faculdade de Odontologia 
de São Paulo; Carlos Alberto Adde, Professor Associado do 
Departamento de Estomatologia da Faculdade de Odontologia 
de São Paulo; Sigmar de Mello Rode, Professor Titular do Insti-
tuto de Ciências e Tecnologia da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho"; Clovis Pagani, Professor Titular do 
Instituto de Ciências e Tecnologia da Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Filho" e Ligia Antunes Pereira 
Pinelli, Professora Associada da Faculdade de Odontologia de 
Araraquara da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesqui-
ta Filho". Como membros suplentes, os Professores Doutores: 
Carlos Eduardo Francci, Professor Associado do Departamento 
de Biomateriais e Biologia Oral da Faculdade de Odontologia 
da Universidade de São Paulo; Igor Studart Medeiros, Professor 
Associado do Departamento de Biomateriais e Biologia Oral da 
Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo; Camila 
Tirapelli, Professora Associada da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Guilherme 
de Siqueira Ferreira Anzaloni Saavedra, Professor Doutor do 
Instituto de Ciências e Tecnologia da Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Filho" e Luiz Alberto Plácido Penna, 
Professor Doutor da Faculdade de Odontologia da Universidade 
Metropolitana de Santos. Para presidir os trabalhos, foi indicada 
a Professora Doutora Marina Helena Cury Gallottini. O concurso 
será realizado no período de 28 de março a 01 de abril de 2022.

 CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O CONCURSO 
PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 
02 (DOIS) CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPAR-
TAMENTO DE DENTÍSTICA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade 
de São Paulo CONVOCA os candidatos Luciano Bonatelli Bispo, 
RG 20.845.010-5; Lourenço de Moraes Rego Roselino, RG 
34.177.446-7; Rayssa Ferreira Zanatta, RG MG15.279.429; Tânia 
Mara da Silva, RG 44.320.567-X; Victor Pinheiro Feitosa, RG 
99010512429; Bianca Medeiros Maran, RG 9.806.004-9; Rafael 
Menezes Silva, RG MG-14.844.507; Josué Junior Araujo Pierote, 
RG 2.669.262; Waldemir Francisco Vieira Junior, RG 45.947.006-
1; Marina de Godoy Almeida, RG 29.514.349-6; Carlos Alberto 
Kenji Shimokawa, RG 35.669.526-8; Livia Favaro Zeola, RG 
46.469.793-1; Bruna Marin Fronza, RG 8077151457; Alexander 
Cassandri Nishida, RG 33.812.886-4; Eric Mayer dos Santos, 
RG 48.548.278-2; Sávio José Cardoso Bezerra, RG 3779530; 
Marcela Charantola Rodrigues, RG 43.721.999-9 e Paulo André 
Yamin, RG 32.920.104-9, inscritos no concurso público de títulos 
e provas visando ao provimento de 02 (dois) cargos de Professor 
Doutor junto ao Departamento de Dentística da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme Edital FO 
35/2019 para o início do concurso, no dia 07 de março de 2022, 
às 8 horas (horário de Brasília), no Anfiteatro desta Unidade, à 
Av. Professor Lineu Prestes, 2227 – Cidade Universitária – São 
Paulo/SP, munidos de documento de identidade.

 CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO PARA O CONCURSO PÚBLI-
CO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 
(UM) CARGO DE PROFESSOR TITULAR JUNTO AO DEPARTAMEN-
TO DE ODONTOLOGIA SOCIAL DA FACULDADE DE ODONTOLO-
GIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo CONVOCA os candidatos Rogério Nogueira de Olivei-
ra, RG 17.553.627-2, Edgard Michel Crosato, RG 18.004.209-9 e 
Rodolfo Francisco Haltenhoff Melani, RG 7.700.320-2, inscritos 
no concurso público de títulos e provas visando ao provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Titular junto ao Departamento de 
Odontologia Social, conforme Edital FO nº 26/2019 para o início 
do concurso, no dia 14 de março de 2022, às 8h30, no Anfiteatro 
desta Unidade, à Av. Professor Lineu Prestes, 2227 – Cidade Uni-
versitária – São Paulo/SP, munido de documento de identidade.

 CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO PARA O CONCURSO PÚBLI-
CO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 
(UM) CARGO DE PROFESSOR TITULAR JUNTO AO DEPARTAMEN-
TO DE ESTOMATOLOGIA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 05/2022
ANÁLISE DE INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO 

DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
PRÓTESE DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Univer-
sidade de São Paulo, em sessão de 03 de fevereiro de 2022, 
analisou as inscrições dos interessados abaixo listados para o 
concurso público de títulos e provas visando ao provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao 
Departamento de Prótese, disciplina de Prótese Fixa, da Facul-
dade de Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme 
Edital FO nº 03/2020.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Luciana Costa Crizóstomo, RG 55.598.681-0
2. Fernando Igai, RG 27.571.752-5
3. Piero Rocha Zanardi, RG 34.918.000-3
4. Marina Amaral, RG 108446223
5. Jean Soares Miranda, RG MG-14.831.289
6. Lena Katekawa, RG 18.738.463-0
7. Ana Paula Terossi de Godoi, RG 30.447.156-2
8. Emily Vivianne Freitas da Silva, RG 08575438 22
9. Edmara Tatiely Pedroso Bergamo, RG 8.146.178-3
10. Cindy Goes Dodo, RG 28.969.008-0
11. Mayra Torres Vasques, RG 30.333.015-6
12. Raissa Micaella Marcello Machado, RG 1092403193
13. Karin Hitomi Ishikawa, RG 22.308.974-6
INSCRIÇÃO INDEFERIDA
1. Lauren Oliveira Lima Bohner, RG 4.790.470
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 06/2022
INDICAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATAS PARA 

O CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO 
PROVIMENTO DE 02 (DOIS) CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE DENTÍSTICA DA FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo, em sessão de 03 de fevereiro de 2022, APRO-
VOU os nomes indicados para compor a Comissão Julgadora 
para o concurso de títulos e provas visando ao provimento de 02 
(dois) cargos de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto 
ao Departamento de Dentística da Faculdade de Odontologia 
da Universidade de São Paulo, conforme Edital FO 35/2019. 
Como membros titulares os Professores Doutores: Celso Luiz 
Caldeira, Professor Titular do Departamento de Dentística da 
Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo; Eliza 
Maria Agueda Russo, Professora Associada do Departamento de 
Dentística da Faculdade de Odontologia da Universidade de São 
Paulo; Paulo Zárate Pereira, Professor Associado da Faculdade 
de Odontologia da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul; 
Cintia Helena Coury Saraceni, Professora Doutora do Instituto de 
Odontologia Paulista da Universidade Paulista e Maurício Rufaiel 
Matson, Doutor pela Faculdade de Odontologia da Universidade 
de São Paulo. Como suplentes, os Professores Doutores: José 
Leonardo Simone, Professor Associado do Departamento de 
Estomatologia da Faculdade de Odontologia da Universidade 
de São Paulo; Luiz Antonio Pugliesi Alves de Lima, Professor 
Associado do Departamento de Estomatologia da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo; Celso Luiz de Angelis 
Porto, Professor Titular aposentado da Faculdade de Odontolo-
gia de Araraquara da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho"; Hugo Roberto Lewgoy, Professor Doutor do 
Laboratório de Espectroscopia e Espectometria das Radiações 
do Instituto de Pesquisa Energéticas e Nucleares e Maria Cecília 
Veronezi, Professora Doutora do Instituto Odontológico Cecília 
Veronezi. Para presidir os trabalhos foi indicado o Professor 
Doutor Celso Luiz Caldeira. O concurso será realizado no período 
de 07 a 11 de março de 2022.

 EDITAL FO 07/2022
APROVAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATA PARA 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE PROFESSOR TITULAR.
A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade de São Paulo, em sessão ordinária de 03 de fevereiro de 
2022, APROVOU os nomes para compor a Comissão Julgadora 
do concurso público de títulos e provas visando ao provimento 
de 01(um) cargo de Professor Titular junto ao Departamento 
de Odontologia Social, na área de conhecimento em Odonto-
logia Social, conforme Edital FO nº 26/2019, para o qual estão 
inscritos os Professores Doutores Rogério Nogueira de Oliveira, 
Edgard Michel Crosato e Rodolfo Francisco Haltenhoff Melani. 
Como membros titulares, os Professores Doutores: Maria da 
Graça Naclério-Homem, Professora Titular do Departamento de 
Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofaciais da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo; Dalva Cruz Laganá, 
Professora Titular do Departamento de Prótese da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo; Wilson Mestriner 
Junior, Professor Titular da Faculdade de Odontologia de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo; Daniel Romero Muñoz, 
Professor Titular aposentado da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo e Wilton Wilney Nascimento Padilha, 
Professor Titular do Centro de Ciências da Saúde da Universida-
de Federal da Paraíba. Como suplentes, os Professores Doutores: 
Roberto Ruggiero Braga, Professor Titular do Departamento 
Biomateriais e Biologia Oral da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo; Celso Luiz Caldeira, Professor Titular 
do Departamento de Dentística da Faculdade de Odontologia 
da Universidade de São Paulo; Sônia Cristina Lima Chaves, 
Professora Titular da Faculdade de Odontologia da Universidade 
Federal da Bahia; Marcos Azeredo Furquim Werneck, Professor 
Titular da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de 
Minas Gerais e Rogério Moreira Arcieri, Professor Titular aposen-
tado da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de 
Uberlândia. O concurso será realizado nos dias 14, 15 e 16 de 
março de 2022, sob presidência da Professora Titular Maria da 
Graça Naclério-Homem.

 EDITAL FO 08/2022
APROVAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATA PARA 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE PROFESSOR TITULAR.
A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade de São Paulo, em sessão ordinária de 03 de fevereiro de 
2022, APROVOU os nomes para compor a Comissão Julgadora 
do concurso público de títulos e provas visando ao provimento 
de 01(um) cargo de Professor Titular junto ao Departamento 
de Estomatologia, na área de conhecimento em Radiologia, 
conforme Edital FO nº 24/2019, para o qual estão inscritos os 
Professores Doutores Marcelo de Gusmão Paraíso Cavalcanti 
e Claudio Costa. Como membros titulares, os Professores 
Doutores: Marcelo José Strazzeri Bönecker, Professor Titular do 
Departamento de Ortodontia e Odontopediatria da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo; Adriana Bona Matos, 
Professora Titular do Departamento de Dentística da Faculdade 
de Odontologia da Universidade de São Paulo; Paulo Sérgio 
Flores Campos, Professor Titular da Faculdade de Odontologia da 
Universidade Federal da Bahia; Elismauro Francisco Mendonça, 
Professor Titular da Faculdade de Odontologia da Universidade 
Federal de Goiás; Ângela Fernandes, Professora Titular do curso 
de Odontologia da Universidade Federal do Paraná. Como 
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48 - Tratamento endovascular percutâneo das lesões obstru-
tivas portais do transplante hepático.

49 - Tratamento endovascular percutâneo da hiperplasia 
prostática benigna.

50 - Tratamento endovascular percutâneo das complicações 
da hipertensão portal cirrótica.

51 - Tratamento endovascular percutâneo da hemorragia 
digestiva alta não cirrótica.

52 - Tratamento endovascular percutâneo da hemorragia 
digestiva baixa.

53 - Tratamento percutâneo da icterícia obstrutiva.
54 - Tratamento da miomatose uterina por meio da emboli-

zação endovascular percutânea.
55 - Tratamento do carcinoma hepatocelular por meio da 

quimioembolização.
56 - Agentes embolizantes usados em radiologia interven-

cionista.
19. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
Serviço de Apoio Acadêmico da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de São Paulo, situada na Avenida Dr. Arnaldo, 455 - 2º 
andar, Sala 2301 – CEP 01246-903 – São Paulo/SP. Site: www.
fm.usp.br/atac - e-mail: scdfm@usp.br.

ANEXO
PRÉ-REQUISITOS RECOMENDADOS PARA APRESENTAÇÃO 

DE CANDIDATURA À LIVRE-DOCÊNCIA
(Aprovados pela Congregação da FMUSP em 9 de dezembro 

de 2011)
1. Ter linha de pesquisa.
2. Ter sido autor de publicações indexadas no último triênio, 

das quais pelo menos uma com fator de impacto.
3. Ter formado pelo menos dois alunos de pós-graduação, 

sendo ao menos um doutor.
4. Ter envolvimento significativo em atividades de gradua-

ção, ministrando aulas ou participando do ensino e treinamento 
em estágios hospitalares, orientando alunos de iniciação científi-
ca ou participando da produção de material didático.

5. Ter participação ativa na orientação de alunos e residen-
tes nas atividades assistenciais.

6. Participar ativamente de disciplina nuclear ou optativa 
de graduação.

7. Ter envolvimento significativo em atividades de pós-
-graduação senso lato, ministrando aulas ou participando do 
ensino e treinamento em serviço.

8. Ser responsável e/ou colaborar com disciplina de pós-
-graduação senso estrito.

9. Ter e/ou ser corresponsável por projetos aprovados por 
agências financiadoras.

10. Ter atividades de extensão que demonstrem o reco-
nhecimento da sua linha de pesquisa por parte dos seus pares, 
tais como: participar efetivamente da organização de cursos ou 
eventos, ser parecerista para periódicos científicos, ser convi-
dado para participar de bancas examinadoras, ter ministrado 
palestras ou conferências e outras atividades que reflitam o 
mesmo reconhecimento no meio científico e acadêmico, nos 
últimos cinco anos.

11. Ter participado em comissões que reflitam o seu enga-
jamento institucional.”

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 017/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc/FORP 010/2022, para Aber-

tura de inscrições ao concurso de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, junto ao 
Departamento de Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia 
Legal, para atender as disciplinas de Saúde Coletiva, Odonto-
logia Legal, Radiologia e Semiologia, publicado no D.O.E. de 
01/02/2022, Poder Executivo Seção I, página 176.

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, torna público a todos os interessa-
dos, a retificação do Edital ATAc/FORP 010/2022, publicado no 
D.O.E. de 01/02/2022 – Seção I, página 176, ficando inseridos 
no item 1:

“1. [...]
VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-

ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
§ 7º-A - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 

7º-B, serão aceitos como comprovante:
1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 

pessoa foi vacinada;
2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-

nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

Comunica ainda, a retificação do texto conforme descrito 
a seguir:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Leia-se:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 014/2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 61/2021 de Resultado Final/Classifica-
ção, tendo em vista o surgimento de vaga, convoca a candidata 
PÂMELA PAOLA BROGIN JUAREZ (39ª) a comparecer no Serviço 
de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu 
Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo 
de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publi-
cação do presente Edital, para apresentação da documentação 
comprobatória completa discriminada no Edital HU 12/2021 
de Abertura de Processo Seletivo Simplificado para a Função 
de ENFERMEIRO TEMPORÁRIO ,visando a dar andamento às 
contratações pelo regime da CLT, sob pena de ser considerada 
desistente do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 026/2022
Edital de convocação para as provas
Terá início no dia 04 de abril de 2022, às 07h30, na sala 

4-112 (sala da Congregação) do Bloco 4 do ICMC-USP, situado à 
Avenida Trabalhador Sãocarlense, nº 400, São Carlos-SP, o con-
curso de títulos e provas visando o provimento de um cargo de 

17 - Vias de transdução de sinal como alvo para terapia.
18 - Terapia de alvo molecular em Oncologia.
19 - Biomarcadores, da descoberta à implementação de 

seu uso clínico.
20 - Modelos matemáticos aplicados à Oncologia.
21 - Biologia de Sistemas aplicada à Oncologia.
22 - Ciência de Dados e Métodos Computacionais aplicados 

à Oncologia.
23 - Métodos de diagnóstico morfológico e molecular em 

Oncologia.
24 - Princípios biológicos do tratamento antineoplásico.
25 - Princípios do uso de radiações em Oncologia.
26 - Efeitos biológicos e terapêuticos das radiações.
27 - Princípios da Imagenologia Aplicada à Oncologia.
28 - Princípios de Teranóstica Aplicada à Oncologia.
29 - Nanotecnologia em Oncologia.
30 - Princípios da Terapia Gênica Aplicada à Oncologia.
31 - Princípios da Terapia Celular Aplicada à Oncologia.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE MEDICINA NUCLEAR NA 

ÁREA DE RADIOFARMÁCIA
01 - Instrumentação em radiofarmácia e imagem molecular.
02 - Radiofarmácia: princípios e aplicações.
03 - Princípios de formação de imagem em medicina 

nuclear.
04 - Tipos de radiofarmácia.
05 - Produção e controle de qualidade de radiofármacos.
06 - Desenvolvimentos de novos radiofármacos para tomo-

grafia por emissão de pósitrons.
07 - Radiofármacos para estudos em neurologia.
08 - Radiofármacos para estudos em oncologia.
09 - Radiofármacos para estudos em psiquiatria.
10 - Imagem molecular translacional.
11 - Ensaios pré-clínicos na validação de radiofármacos.
12 - Princípios de ensaios de biodistribuição ex vivo e in 

vivo de radiofármacos.
13 - Fatores metodológicos que influenciam a aquisição 

e o processamento de imagens de tomografia de emissão de 
pósitrons.

14 - Imagem molecular de doenças neurodegenerativas.
15 - Imagem molecular de inflamação e neuroinflamação.
16 - Imagem molecular da doença de Alzheimer.
17 - Aplicação do 18F-FDG em estudos de imagem mole-

cular.
18 - Princípios de análise farmacocinética de radiofármacos.
19 - Técnicas de determinação de metabólitos de radiofár-

macos utilizados em estudos cerebrais.
20 - Processamento de imagens de tomografia por emissão 

de pósitrons.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE MEDICINA NUCLEAR (ÁREA 

MÉDICA)
01 - Instrumentação e radiofármacos em Medicina Nuclear.
02 - Terapêutica com radioisótopos em oncologia.
03 - Terapêutica com radioisótopos das afecções de tireoide.
04 - Aplicações clínicas diagnósticas e terapêuticas da medi-

cina nuclear e imagem molecular nos tumores neuroendócrinos.
05 - Aplicações clínicas diagnósticas e terapêuticas da 

medicina nuclear e imagem molecular no câncer de próstata.
06 - Aplicações da medicina nuclear em procedimentos 

radioguiados.
07 - Tomografia por emissão de pósitrons com FDG. Princí-

pios e principais aplicações clínicas em oncologia.
08 - Tomografia por emissão de pósitrons em Neurologia.
09 - Estudo cintilográfico e tomografia por emissão de 

pósitrons na avaliação de quadros demenciais.
10 - Fisiologia do esforço físico e Medicina Nuclear car-

diovascular.
11 - Estudo cintilográfico e tomografia por emissão de 

pósitrons na avaliação da perfusão miocárdica.
12 - Estudo das miocardiopatias e valvopatias através da 

Medicina Nuclear.
13 - Aplicação atual da cintilografia e tomografia por 

emissão de pósitrons na investigação de doenças pulmonares.
14 - Diagnóstico cintilográfico das afecções hepatobiliares.
15 - Avaliação cintilográfica dos distúrbios motores do 

trato digestivo.
16 - Estudo da função e morfologia tireoideana através de 

radioisótopos.
17 - Estudo cintilográfico do sistema nervoso central.
18 - Aplicação de radioisótopos no estudo das nefropatias.
19 - Estudo cintilográfico e tomografia por emissão de 

pósitrons na avaliação do esqueleto.
20 - Cintilografia e tomografia por emissão de pósitrons no 

diagnóstico de processos inflamatórios.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE RADIOLOGIA
01 - Doenças congênitas do SNC.
02 - Doenças infecciosas e inflamatórias do SNC.
03 - Ressonância magnética funcional do SNC.
04 - Tumores do SNC em adultos.
05 - Novas técnicas de imagem no SNC.
06 - Angiografia por RM no SNC.
07 - Difusão e perfusão aplicadas no SNC.
08 - Trauma encefálico.
09 - Epilepsia.
10 - Patologias selares.
11 - Doenças de substância branca.
12 - Doenças vasculares.
13 - Emergências neurológicas.
14 - Envelhecimento cerebral e doenças degenerativas.
15 - Lesões do osso temporal.
16 - Avaliação por imagem das neoplasias hepáticas 

benignas.
17 - Avaliação por imagem das neoplasias hepáticas 

malignas.
18 - Avaliação por imagem da icterícia obstrutiva.
19 - Avaliação por imagem das pancreatites.
20 - Avaliação por imagem das hepatopatias difusas.
21 - Avaliação por imagem da esquistossomose.
22 - Avaliação por imagem das doenças tropicais.
23 - Ultrassom de mamas.
24 - Avaliação radiológica da mama operada.
25 - Nódulos mamários.
26 - Avaliação ultrassonográfica dos nódulos da tireoide.
27 - Avaliação ultrassonográfica das doenças difusas da 

tireoide.
28 - Avaliação ultrassonográfica pré-operatória da tireoide.
29 - Avaliação ultrassonográfica dos nódulos hepáticos.
30 - Punção aspirativa por agulha fina da região cervical 

guiada por ultrassonografia.
31 - Avaliação ultrassonográfica das doenças difusas da 

tireoide dos linfonodos superficiais.
32 - Avaliação por imagem da região cervical.
33 - Avaliação por imagem das neoplasias da glândula 

tireoide.
34 - Avaliação por imagem das neoplasias da região 

cervical.
35 - Diagnóstico por imagem das mamas.
36 - Diagnóstico por imagem das lesões da mama.
37 - Diagnóstico por imagem das lesões malignas da mama.
38 - Ressonância magnética em mama.
39 - Sistema de laudo mamográfico.
40 - BIRADS 0, 1, 2 e 3.
41 - BIRADS 4, 5 e 6.
42 - Avaliação radiológica do carcinoma ductal in situ.
43 - Padronização do laudo ultrassonográfico em mama.
44 - Lesões provavelmente benignas das mamas.
45 - Densidade assimétrica da mama.
46 - Análise das calcificações mamárias.
47 - Tratamento endovascular percutâneo da drenagem 

venosa após o transplante hepático.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE CIRURGIA PEDIÁTRICA E 
TRANSPLANTE HEPÁTICO

01 - Suporte nutricional na criança com afecção cirúrgica.
02 - Resposta metabólica à agressão cirúrgica na criança.
03 - Afecções cirúrgicas da região cervical na criança.
04 - Afecções cirúrgicas do esôfago na criança.
05 - Substituição cirúrgica do esôfago na criança.
06 - Moléstias pleuro-pulmonares cirúrgicas na criança.
07 - Obstruções da via piloro-duodenal na criança.
08 - Afecções congênitas do diafragma.
09 - Atresias do trato alimentar.
10 - Tumores abdominais na criança.
11 - Obstipação intestinal crônica.
12 - Afecções cirúrgicas da parede abdominal na criança.
13 - Abdome agudo na infância.
14 - Afecções congênitas das vias biliares.
15 - Anomalias do desenvolvimento do sexo.
16 - Hipertensão portal na criança.
17 - Anomalias anorretais.
18 - Bases técnicas e indicações da vídeo-cirurgia na 

criança.
19 - Indicações do transplante de fígado na criança.
20 - Transplante de fígado em criança com doença meta-

bólica.
21 - Bases técnicas do transplante de fígado na criança.
22 - Variações técnicas do transplante de fígado na criança.
23 - Transplante de fígado inter vivos.
24 - Transplante de fígado na criança: complicações pós-

-operatórias e experiência clínica.
25 - Bases técnicas do transplante hepático no lactente 

pequeno.
26 - Transplante de fígado na criança com hepatite ful-

minante.
27 - Transplante de fígado na criança: cirurgia do doador 

vivo e doador cadáver.
28 - Tratamento pós-operatório precoce e tardio da criança 

submetida a transplante hepático.
29 - Transplante de fígado: técnica do fígado bipartido.
30 - Modelos experimentais de transplante hepático.
DEPARTAMENTO DE PSIQUIATRIA
PROGRAMA DA ÁREA DE PSIQUIATRIA GERAL (CONJUNTO 

DAS DISCIPLINAS)
01 - Avanços e desafios na pesquisa em etiologia dos 

Transtornos Mentais.
02 - Exemplos da interação fatores genéticos e ambientais 

na etiologia de transtornos mentais.
03 - Trajetórias dos transtornos mentais ao longo do 

desenvolvimento.
04 - A clínica psiquiátrica ao longo da vida.
05 - Avanços e desafios na nosologia psiquiátrica.
06 - Avanços e desafios em intervenções.
07 - Integração da psiquiatria com neurociências, psicolo-

gia e outras especialidades médicas – Exemplos da interação 
cérebro-mente em transtornos psiquiátricos.

08 - Avanços no estudo de marcadores biológicos em trans-
tornos psiquiátricos.

09 - Serviços de saúde e políticas públicas.
10 - Psiquiatria e Ciências humanas.
PROGRAMA DA ÁREA DE PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA
01 - Avanços e desafios na pesquisa em etiologia dos 

Transtornos Mentais.
02 - Exemplo da interação fatores genéticos na etiologia de 

transtornos mentais.
03 - Trajetórias dos transtornos mentais ao longo do 

desenvolvimento.
04 - A clínica psiquiátrica da infância e adolescência.
05 - Avanços e desafios na nosologia psiquiátrica.
06 - Avanços e desafios em intervenções.
07 - Integração na psiquiatria com as neurociências, psico-

logia e outras especialidades médicas – Exemplos da interação 
cérebro-mente em transtornos psiquiátricos.

08 - Avanço no estudo de marcadores biológicos em trans-
tornos psiquiátricos.

09 - Serviços de saúde e políticas públicas.
10 - Psiquiatria e Ciências Humanas.
DEPARTAMENTO DE RADIOLOGIA E ONCOLOGIA
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE RADIOTERAPIA
01 - Princípios de radioterapia.
02 - Radiocirurgia craniana.
03 - Radiocirurgia extra-crânio.
04 - Braquiterapia.
05 - Radioterapia dos tumores malignos do sistema nervoso 

central.
06 - Radioterapia dos tumores malignos do tórax.
07 - Radioterapia dos tumores malignos das mamas.
08 - Radioterapia dos tumores malignos de cabeça e 

pescoço.
09 - Radioterapia dos linfomas de Hodgkin.
10 - Radioterapia dos tumores de partes moles.
11 - Radioterapia dos tumores malignos da infância.
12 - Radioterapia dos tumores do colo do útero.
13 - Radioterapia dos tumores malignos do endométrio.
14 - Radioterapia dos tumores do ânus e reto.
15 - Radioterapia dos tumores da próstata.
16 - Radioterapia dos tumores malignos do esôfago e do 

estômago.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE ONCOLOGIA NA ÁREA DE 

ONCOLOGIA CLÍNICA
01 - Princípios da terapia personalizada do câncer.
02 - Imunologia dos tumores e imunoterapia.
03 - Prevenção primária do câncer.
04 - Prevenção secundária do câncer e rastreamento.
05 - Pesquisa clínica em oncologia e desenvolvimento de 

drogas.
06 - Quimioterapia citotóxica do câncer e mecanismos de 

resistência.
07 - Hormonioterapia do câncer.
08 - Cuidados de suporte ao paciente oncológico.
09 - Princípios de cuidados paliativos.
10 - Emergências clínicas em Oncologia.
11 - Princípios e aplicações de terapias anti antiangiogêni-

cas em Oncologia.
12 - Impacto social e econômico do tratamento do câncer.
13 - Síndromes de predisposição hereditária ao câncer.
14 - Bioética e aspectos legais do tratamento na atenção 

ao paciente com câncer.
15 - Farmacogenômica e tratamento do câncer.
16 - Atenção ao paciente com câncer em países em desen-

volvimento.
17 - Atenção ao paciente sobrevivente de câncer.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE ONCOLOGIA NA ÁREA DE 

ONCOLOGIA BÁSICA
01 - Epidemiologia de câncer.
02 - Princípios da Prevenção do Câncer.
03 - Mecanismos de carcinogênese.
04 - Mecanismos de Reparo de DNA e instabilidade genô-

mica em câncer.
05 - Célula tronco e câncer.
06 - Alterações genéticas em câncer.
07 - Susceptibilidade herdada ao câncer.
08 - Tumores hereditários.
09 - Câncer como doença infecciosa.
10 - Alterações do ciclo celular e apoptose em neoplasia.
11 - Epigenética e câncer.
12 - Fisiopatologia de tumores hormônio-dependentes.
13 - Mecanismos de invasão e metástase.
14 - Angiogênese em tumores.
15 - Metabolismo da célula cancerosa.
16 - Imunologia e Imunoterapia de Câncer.

11 - O sistema respiratório: regulação, principais distúrbios 
clínico-fisiopatológicos e sua abordagem terapêutica.

12 - O sistema digestivo: regulação, principais distúrbios 
clínico-fisiopatológicos e sua abordagem terapêutica.

13 - O sistema conectivo-reumatológico: regulação, prin-
cipais distúrbios clínicofisiopatológicos e sua abordagem tera-
pêutica.

14 - O sistema nervoso: regulação, principais distúrbios 
clínico-fisiopatológicos e sua abordagem terapêutica.

15 - O sistema hematopoiético: regulação, principais dis-
túrbios clínico-fisiopatológicos e sua abordagem terapêutica.

16 - Principais neoplasias da infância e adolescência e sua 
terapêutica.

17 - Impacto das doenças crônicas no crescimento, desen-
volvimento neuropsicomotor e socialização da criança e do 
adolescente.

18 - Prevenção precoce das doenças crônico-degenerativas 
do adulto e do idoso: origem desenvolvimentista da saúde e 
da doença.

19 - Intoxicações – bases sócio-culturais e ambientais: 
distúrbios mais frequentes, suas repercussões clínico-fisiopato-
lógicas e seu tratamento.

20 - Interação sepse–choque–coma: distúrbios clínico-
-fisiopatológicos e sua terapêutica.

21 - Abordagem clínica da criança submetida a transplantes 
de tecidos e órgãos.

22 - Principais distúrbios de natureza psicológica e social 
com repercussões na conduta e no aprendizado escolar da 
criança e do adolescente.

23 - A criança submetida a maus tratos.
24 - Exames laboratoriais na prática pediátrica: peculiarida-

des de sua interpretação.
25 - Peculiaridades da terapêutica farmacológica em Pedia-

tria, farmacogenômica e individualização da terapêutica.
26 - Vacinas e imunobiológicos: suas principais indicações 

em Pediatria.
27 - Visão biológica e psicossocial da cura & qualidade de 

vida de portadores de doenças crônicas.
28 - Cuidados paliativos em Pediatria, abordagem tera-

pêutica da dor.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE PEDIATRIA NEONATAL E 

CUIDADOS INTENSIVOS
01 - Adaptação Perinatal, Fisiologia do feto e do recém-

-nascido.
02 - Recém-nascido normal. Cuidados iniciais e diagnóstico 

das condições do neonato. Alojamento conjunto.
03 - Avaliação da idade gestacional e da adequação do 

crescimento intra-uterino.
04 - Recém-nascido pré-termo, pós-termo e pequeno para 

a idade gestacional.
05 - Recém-nascido de baixo e de muito baixo peso ao 

nascer.
06 - Nutrição do recém-nascido pré-termo, do pequeno para 

idade gestacional, de baixo e de muito baixo peso ao nascer / 
Suporte nutricional parenteral/ enteral e metabólico em neona-
tologia/pediatria.

07 - Asfixia perinatal. Reanimação do recém-nascido.
08 - Insuficiência respiratória. Displasia broncopulmonar, 

pneumonias, hemorragia pulmonar, bronquiolite aguda, pneu-
monia associada à ventilação pulmonar mecânica.

09 - Síndrome do desconforto respiratório, Síndrome da 
Aspiração Meconial, hipertensão pulmonar persistente no 
recém-nascido.

10 - Assistência Respiratória ao recém-nascido. Ventilação 
não invasiva, surfactante exógeno.

11 - Ventilação Pulmonar Mecânica invasiva, monitoração e 
complicações. Ventilação de alta frequência, óxido nítrico inala-
tório, oxigenação de membrana extracorpórea (OMEC).

12 - Distúrbios do metabolismo dos carboidratos.
13 - Distúrbio do equilíbrio hidroeletrolítico e ácido básico 

em neonatologia.
14 - Problemas hemorrágicos perinatais. Doença hemorrá-

gica do recém-nascido, Coagulação intravascular disseminada, 
Púrpuras.

15 - Infecções congênitas e perinatais.
16 - Infecções adquiridas no período neonatal.
17 - Icterícias no período neonatal.
18 - Insuficiência hepática aguda/ transplante hepático.
19 - Infecções intrahospitalares/ uso racional de antimi-

crobianos.
20 - Sepse/choque séptico em Pediatria.
21 - Convulsões em Pediatria.
22 - Afecções cirúrgicas em Pediatria.
23 - Reanimação cardiorrespiratória em Pediatria.
24 - Politraumatismo / Trauma cranioencefálico / trauma de 

tórax / trauma de abdome.
25 - Insuficiência renal no período neonatal / Pediatria.
26 - Encefalopatia hipoxico-isquêmica / Acidente vascular 

cerebral / Morte encefálica.
27 - Monitoração hemodinâmica / Insuficiência cardíaca 

aguda/ arritmias cardíacas / hipertensão pulmonar / Pós-
-operatório de cirurgia cardíaca.

28 - Comas.
29 - Disfunção de múltiplos órgãos.
30 - Manejo da criança oncológica grave.
31 - Uso de hemoderivados.
32 - Escores em neonatologia/pediatria.
33 - Reabilitação em cuidados intensivos.
34 - Gestão e qualidade em cuidados intensivos neonatais 

e pediátricos.
35 - Terminalidade de vida cuidados intensivos neonatais 

e pediátricos.
36 - Ética em cuidados intensivos neonatais e pediátricos.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE PEDIATRIA PREVENTIVA 

E SOCIAL
01 - SUS e atenção à saúde da criança.
02 - Política Pública para saúde da criança.
03 - A Política Pública para desenvolvimento infantil.
04 - Avaliação do impacto de programas e políticas públicas 

para desenvolvimento infantil.
05 - Condições de vida e saúde da criança brasileira.
06 - Práticas Sanitárias: Assistência e Vigilância.
07 - Promoção da Saúde em Pediatria.
08 - Puericultura: Realidade e perspectivas.
09 - Assistência Primária em Pediatria.
10 - Aleitamento Materno.
11 - Crescimento e seus condicionantes básicos.
12 - Desenvolvimento: a criança, a família, a sociedade e a 

prática pediátrica.
13 - Aspectos sócios-demográficos das doenças prevalentes 

da infância.
14 - Morbidade e mortalidade infantil.
15 - Epidemiologia e prevenção de acidentes.
16 - Plano Nacional de Imunização.
17 - Avaliação do desenvolvimento infantil.
18 - Desenvolvimento da função executiva.
19 - O papel do brinquedo e da leitura no desenvolvimento 

infantil.
20 - Estratégias para o acompanhamento do desenvolvi-

mento infantil na atenção primária.
21 - Desafios socioculturais na avaliação do desenvolvi-

mento infantil.
22 - Negligência, maus tratos, abuso e suas consequências 

no desenvolvimento da criança.
23 - Estilo de parentalidade e o desenvolvimento infantil.
24 - O Programa Saúde da Família e seu papel no desen-

volvimento infantil.
25 - A organização da Atenção Primária e o Cuidado da 

Saúde da Criança.
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